
presente instrumento é a contratação, decorrente do credenciamento de Cooperavas/Associações
de Catadores, para prestação de serviços de manejo de resíduos urbanos recicláveis,
compreendendo as modalidades de triagem, catação, classificação, processamento, prensagem,
enfardamento, armazenamento e comercialização desses resíduos, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no EDITAL DE CREDENCIMENTO Nº 01/2024-
SLU/DF e seus anexos. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislações aplicáveis. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22214 PT:
15.452.6209.2079.6118. Natureza de Despesa: 339039. Fonte de Recursos: 100. Subitem: 13.
DO VALOR: O valor mensal da contratação é de R$ 31.564,50 (trinta e um mil quinhentos e
sessenta e quatro reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor anual total de R$ 378.774,00
(trezentos e setenta e oito mil setecentos e setenta e quatro reais). Nota de Empenho inicial:
2025NE00456 (165839815), emitida em 18 de março de 2025. DA VIGÊNCIA: O prazo de
vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, prorrogável
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. DA DATA DA
ASSINATURA: 19/03/2025. SIGNATÁRIOS: Pelo SLU/DF, LUIZ FELIPE CARDOSO DE
CARVALHO, Diretor Presidente e, ANDERSON MOURA E SOUSA, Diretor de
Administração e Finanças e, pela CONTRATADA: LEIDA MARIA SILVA SANTOS,
Representante Legal.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 37/2025
PROCESSO SEI Nº: 00094-00001919/2025-49. PARTES: SERVIÇO DE LIMPEZA
URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU/DF e a ASSOCIAÇÃO PRÉ
COOPERATIVISTA DOS CATADORES E RECICLADORES DE RESÍDUOS
SÓLIDOS DE CEILÂNDIA-DF - APCORC, CNPJ: 02.130.641/0001-96. DO OBJETO: O
objeto do presente instrumento é a contratação, decorrente do credenciamento de
Cooperavas/Associações de Catadores, para prestação de serviços de manejo de resíduos
urbanos recicláveis, compreendendo as modalidades de triagem, catação, classificação,
processamento, prensagem, enfardamento, armazenamento e comercialização desses
resíduos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no EDITAL DE
CREDENCIMENTO Nº 01/2024-SLU/DF e seus anexos. DA FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis. DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22214 PT: 15.452.6209.2079.6118. Natureza de
Despesa: 339039. Fonte de Recursos: 100. Subitem: 13. DO VALOR: O valor mensal da
contratação é de R$ 190.722,37 (cento e noventa mil setecentos e vinte e dois reais e trinta e
sete centavos), perfazendo o valor anual total de R$ 2.288.668,47 (dois milhões, duzentos e
oitenta e oito mil seiscentos e sessenta e oito reais e quarenta e sete centavos). Nota de
Empenho inicial: 2025NE00458 (165841147), no valor de R$ 190.722,37 (cento e noventa
mil setecentos e vinte e dois reais e trinta e sete centavos) emitida em 18 e março de 2025.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a)
assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei
n° 14.133, de 2021. DA DATA DA ASSINATURA: 19/03/2025. SIGNATÁRIOS: Pelo
SLU/DF, LUIZ FELIPE CARDOSO DE CARVALHO, Diretor Presidente e, ANDERSON
MOURA E SOUSA, Diretor de Administração e Finanças e, pela CONTRATADA:
PAULO CESAR LOPES CONDE, Representante Legal.

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo nº 00094-00000184/2025-36. Interessado: TECNOLTA EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.913.188/0001-55. Assunto:
Reconhecimento de dívida de exercícios anteriores. O Ordenador de Despesas do Serviço de
Limpeza Urbana do Distrito Federal, com competência atribuída pelo Decreto 32.598, de 15
de dezembro de 2010, consoante ao previsto no inciso V, do art. 86, RECONHECE a despesa
contraída no exercício de 2024, com a empresa TECNOLTA EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.913.188/0001-55, autuada no Processo
SEI nº 00094-00000184/2025-36, no valor de R$ 556,27 (quinhentos e cinquenta e seis reais e
vinte e sete centavos), referente aos serviços prestados no período de 01/12/2024 a
31/12/2024, decorrente da execução do Contrato Nº 18/2023 (160236339). Pelo exposto,
autorizo a emissão de nota de empenho, bem como a liquidação e o pagamento da referida
despesa. Em 25 de março de 2025. ANDERSON MOURA E SOUSA.

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA

EXTRATO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 01/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO
E RENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 105
da Lei Orgânica do Distrito Federal (LODF), e, prezando pela transparência das
informações vem tornar pública a decisão envolvendo o Termo de Fomento nº 01/2022,
firmado entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do
Distrito Federal (SEDET/DF) e a Organização da Sociedade Civil (OSC) ASSOCIAÇÃO
CRESCE DF, inscrita no CNPJ sob o nº 08.***.***/****-** , processo SEI 00370-
00000824/2022-11 cujo objeto trata do Projeto FEIRA DO EMPREENDEDOR
GASTRONÔMICO”, que teve a Prestação de Contas analisada e APROVADA
INTEGRALMENTE pelo Subsecretário da área finalística, nos termos do inciso IV, artigo
54 da Portaria nº 19/2023 - Ato Normativo Setorial desta SEDET/DF.

THALES MENDES FERREIRA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 053.829/2025
Processo: 04035-00008943/2024-00. DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA DO DISTRITO
FEDERAL/SEDET, na qualidade de CONTRATANTE e a empresa BRASAL
COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ nº 00.097.626/0001-68, na qualidade de CONTRATADO.
DO OBJETO: A aquisição de material de insumo (óleo diesel S10 comum), para atendimento
as demandas da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do
Distrito Federal – SEDET/DF, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. Valor:
R$ 18.398,40 (dezoito mil trezentos e noventa e oito reais e quarenta centavos). Dotação
Orçamentária: Unidade Orçamentária: 250101. Programa de Trabalho:
11.122.8207.8517.9839. Natureza da Despesa: 33.90.30. Fonte de Recursos: 100. Foi
empenhado o valor de R$ 18.398,40 (dezoito mil trezentos e noventa e oito reais e quarenta
centavos), conforme a Notas de Empenho 2025NE00172, emitida em 10/03/2025, sob o
evento nº 400091 (Empenho da Despesa), na modalidade "Estimativo". Assinatura:
20/03/2025. Assinantes: Pela SEDET: THALES MENDES FERREIRA. Pela Empresa:
BRASAL COMBUSTÍVEIS LTDA: ALSENE BESERRA DA SILVA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 13/2025
O Governo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal, torna público o
Chamamento Público para preenchimento de vagas destinadas a Oficina de
Capacitação do Projeto "CAFÉ EMPREENDEDOR", objeto do Processo SEI nº 04035-
00000677/2024-69, a seguir especificado:
1. DO OBJETO
1.1. Ficam abertas as inscrições para 60 (sessenta) vagas destinadas à oficina/curso de
capacitação do Projeto denominado "CAFÉ EMPREENDEDOR" de forma eletrônica no
portal da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do
Distrito Federal – SEDET/DF (www.sedet.df.gov.br), no período de 26/03/2025 a
02/04/2025, por meio do preenchimento de formulário eletrônico – FORMULÁRIO DE
INSCRIÇÃO – CAFÉ EMPREENDEDOR.
1.2. Além das vagas principais, 30 (trinta) vagas serão destinadas para cadastro de reserva.
Candidatos da lista de cadastro de reserva poderão ser convocados conforme descrito no
item 6 deste Edital.
1.2.1. É importante ressaltar que estar na lista de cadastro de reserva não garante a
participação no Projeto.
1.3. A distribuição das vagas entre as turmas na Região Administrativa será conforme o
quadro abaixo:

Região
Administrativa

Dias da
Semana

Local Vagas
Cadastro
Reserva

Total
de
vagas

Gama

24/04
Quinta-
Feira
25/04
Sexta-Feira

Paróquia Nossa Senhora Imaculada da
Conceição Endereço: Lote 08 - Área
Especial
Telefone (61) 3556-6473

60 30 90

1.4. Cada turma do curso de capacitação do Projeto "Café Empreendedor" terá uma carga
horária total de 16 (dezesseis) horas.
1.5. As atividades de todas as turmas serão realizadas das 9h às 17h, com aulas teóricas e
praticas com fornecimento de café da manhã e almoço.
2. DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Serão exigidos os seguintes requisitos para participação no Projeto:
a) Ser pessoa física, brasileira nata ou naturalizada, ou estrangeira em situação regular no
país, sem distinção de raça, cor e etnia, em situação de vulnerabilidade social;
b) Ter no mínimo 18 anos de idade;
c) Possuir, no mínimo, escolaridade correspondente ao ensino fundamental incompleto; e
d) Preferencialmente, ser residente na Região Administrativa do Gama.
3. DAS INSCRIÇÕES/PRÉ-MATRÍCULAS
3.1. As inscrições serão abertas de forma eletrônica no portal da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal (www.sedet.df.gov.br),
no período de 26/03/2025 a 02/04/2025, por meio do preenchimento de formulário
eletrônico - FORMULÁRIO DE PRÉ-INSCRIÇÃO – a ser disponibilizado no sítio
eletrônico desta Secretaria, durante o período de inscrição.
3.2. A pré-matrícula se efetivará por ordem cronológica de inscrição, automaticamente pelo
sistema eletrônico, onde será emitida a confirmação por meio da DECLARAÇÃO DE
PRÉMATRÍCULA, liberada por documento em formato PDF ao final do processo.
3.3 As informações registradas são de caráter auto declaratórias e de responsabilidade do
declarante, portanto, o candidato que preencher algum dos campos do formulário eletrônico
com informações inverídicas estará automaticamente eliminado do processo seletivo.
3.3.1. Os dados declarados no FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO poderão sofrer
cruzamento com diversas bases de dados do Governo Federal e do Governo do
Distrito Federal.
3.4. Os candidatos poderão inserir a documentação exigida no item 6 (DA
CONFIRMAÇÃO DAS MATRÍCULAS) no próprio sistema de inscrição.
3.5. Em caso de dúvidas ou erro na inscrição, procurar agência do trabalhador mais próxima
(Região administrativa do Gama).
4. DA SELEÇÃO
4.1. Primeira Etapa: Os inscritos passarão por processo de classificação e ranqueamento, com
base nos requisitos constantes do item 2 do presente Edital, obtidos do FORMULÁRIO
ELETRÔNICO DE PRÉ-INSCRIÇÃO, que será gerenciado pela SEDET.
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4.2. Segunda Etapa: Após o resultado de classificação e ranqueamento, havendo

empate entre os ranqueados, haverá sorteio eletrônico, para preenchimento das

vagas.

4.3. O sorteio será realizado eletronicamente de acordo com os critérios

estabelecidos no Item 2 e o resultado final poderá ser acompanhado no sítio

eletrônico da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e

Renda do Distrito Federal (www.sedet.df.gov.br).

4.4. Havendo uma quantidade maior de candidatos interessados do que o número de

vagas disponíveis, a SEDET/DF inscreverá os interessados excedentes em lista

ordenada de espera (Cadastro Reserva), conforme item 1.2. deste Edital.

5. DA CONVOCAÇÃO

5.1 O resultado final da seleção e a lista de convocação dos candidatos classificados

para as oficinas serão divulgados no site da Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal

(www.sedet.df.gov.br) no dia03/04/2025 e 04/04/2025.

6. DA CONFIRMAÇÃO DAS MATRÍCULAS

6.1. Os candidatos constantes da lista de classificados (1ª Chamada) deverão enviar

os documentos comprobatórios, caso não tenham sido inseridos no momento da

inscrição, para análise e comprovação dos requisitos de participação descritos no

item 2 deste edital, por e-mail (projetocafeempreendedor@gmail.com) ou

presencialmente na secretaria paroquial da respectiva Região Administrativa de

inscrição, indicada na convocação, no período de 07/04/2025 a 09/04/2025, situados

nos endereços a seguir:

Gama - Paróquia Nossa Senhora Imaculada da Conceição Endereço: Lote 08 - Área

Especial

a) 6.2. Os documentos exigidos são:

a) Carteira de Identidade (RG) ou documento equivalente com foto, e CPF;

b) Comprovante de residência;

c) Comprovante de escolaridade.

6.3. O candidato que não comparecer na data determinada ou que não apresentar

qualquer dos documentos exigidos será automaticamente desclassificado.

6.4. Havendo desclassificação de candidatos ou não preenchimento de todas as

vagas, os inscritos no cadastro de reserva poderão ser convocados a partir de uma

nova lista de classificação (2ª Chamada), que será divulgada no site da Secretaria de

Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal

(www.sedet.df.gov.br), a partir do dia 10/04/2025 e 11/04/2025

6.5. Os candidatos constantes da lista de classificados da 2ª Chamada deverão enviar

os documentos comprobatórios, na forma dos itens 6.1. e 6.2., no dia 12/04/2025 e

13/04/2025.

6.6. A substituição de candidatos selecionados ou matriculados só será permitida até

o limite de 20% (vinte por cento) da carga horária total do curso.

6.7. Excepcionalmente, mediante aprovação prévia da SEDET, a Organização da

Sociedade Civil (OSC) poderá reprogramar a data de início do curso.

6.7.1. Essa reprogramação deve respeitar os critérios estabelecidos na convocação

inicial e não pode ultrapassar o prazo de vigência do termo de fomento, exceto em

casos de motivo superveniente devidamente comprovado e justificado.

7. DA CERTIFICAÇÃO

7.1. Os qualificados selecionados e que comprovem estar aptos a ingressar na

Oficina de Capacitação farão jus ao recebimento do certificado, autenticado pela

entidade qualificadora e pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico,

Trabalho e Renda do Distrito Federal – SEDET.

7.2. O qualificando, para fazer jus ao recebimento do certificado, deverá cumprir a

frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária total.

7.3. Será considerado REPROVADO o aluno que obtiver frequência inferior a 75%

(setenta e cinco por cento) ao final do período letivo.

7.4. O Aluno receberá o Certificado de conclusão, baseando-se em: Avaliação

Formativa, que se dará no seguinte formato:

a. Frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) das aulas;

Parágrafo único. Para o caso dos atestados de saúde apresentados pelo qualificando,

só fará jus ao certificado aqueles que atingirem a carga horária mínima estipulada no

item 7.2.

8. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES

8.1. 8.1. O inicio das atividade formalizadas estão previstas a partir do dia

24/04/2025.

8.2. A data de início poderá ser alterada, caso necessário, mediante justificativa da

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito

Federal (SEDET/DF). Qualquer alteração será amplamente divulgada no site oficial

(www.sedet.df.gov.br).

9. DA JORNADA

9.1. Os candidatos matriculados realizarão a capacitação, conforme disposto nos

quadros dos subitens 1.3. e 1.5. deste edital.

10. DO LOCAL DE ATIVIDADES

10.1. As atividades serão desenvolvidas conforme disposto no subitem 1.3 deste edital.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do

Distrito Federal - SEDET/DF será responsável pela seleção e pela divulgação do

resultado, que será disponibilizado em seu sítio eletrônico (www.sedet.df.gov.br).

11.2. Todas as fases da seleção deverão ser acompanhadas pelos candidatos no referido

sítio eletrônico.

11.3. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de

Combate à Corrupção por meio do telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12

de dezembro de 2012).

11.4. Para mais esclarecimentos, contatar a Subsecretaria de Fomento ao

Empreendedorismo – SUFEM da SEDET, pelo telefone (61) 3773-9391.

11.5. Os casos omissos serão resolvidos pela SEDET, que deverá interpretar as regras

previstas neste Edital e basear suas decisões segundo as normas vigentes e os

princípios que regem a Administração Pública.

THALES MENDES FERREIRA

Secretário de Estado

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 14/2025

O Governo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal, torna público o

Chamamento Público para preenchimento de vagas destinadas a Oficina de Capacitação

do Projeto "CAFÉ EMPREENDEDOR", objeto do Processo SEI nº 04035-

00000677/2024-69, a seguir especificado:

1. DO OBJETO

1.1. Ficam abertas as inscrições para 60 (sessenta) vagas destinadas à oficina/curso de

capacitação do Projeto denominado "CAFÉ EMPREENDEDOR" de forma eletrônica no

portal da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do

Distrito Federal – SEDET/DF (www.sedet.df.gov.br), no período de 26/03/2025 a

02/04/2025, por meio do preenchimento de formulário eletrônico – FORMULÁRIO DE

INSCRIÇÃO – CAFÉ EMPREENDEDOR.

1.2. Além das vagas principais, 30 (trinta) vagas serão destinadas para cadastro de

reserva. Candidatos da lista de cadastro de reserva poderão ser convocados conforme

descrito no item 6 deste Edital.

1.2.1. É importante ressaltar que estar na lista de cadastro de reserva não garante a

participação no Projeto.

1.3. A distribuição das vagas entre as turmas na Região Administrativa será conforme o

quadro abaixo:

Região

Administrativa

Dias da

Semana
Local Vagas

Cadastro

Reserva

Total

de

vagas

Paranoá

28/04

Segunda-

Feira

29/04 Terça-

Feira

Paróquia São José de Anchieta -

Paranoá Quadra 4 Conjunto 1,

Paranoá Parque.

Telefone (61) 981626122

60 30 90

1.4. Cada turma do curso de capacitação do Projeto "Café Empreendedor" terá uma carga

horária total de 16 (dezesseis) horas.

1.5. As atividades de todas as turmas serão realizadas das 9h às 17h, com aulas teóricas e

praticas com fornecimento de café da manhã e almoço.

2. DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Serão exigidos os seguintes requisitos para participação no Projeto:

a) Ser pessoa física, brasileira nata ou naturalizada, ou estrangeira em situação regular no

país, sem distinção de raça, cor e etnia, em situação de vulnerabilidade social;

b) Ter no mínimo 18 anos de idade;

c) Possuir, no mínimo, escolaridade correspondente ao ensino fundamental incompleto; e

d) Preferencialmente, ser residente na Região Administrativa do Paranoá.

3. DAS INSCRIÇÕES/PRÉ-MATRÍCULAS

3.1. As inscrições serão abertas de forma eletrônica no portal da Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal

(www.sedet.df.gov.br), no período de 26/03/2025 a 02/04/2025, por meio do

preenchimento de formulário eletrônico - FORMULÁRIO DE PRÉ-INSCRIÇÃO – a ser

disponibilizado no sítio eletrônico desta Secretaria, durante o período de inscrição.

3.2. A pré-matrícula se efetivará por ordem cronológica de inscrição, automaticamente

pelo sistema eletrônico, onde será emitida a confirmação por meio da DECLARAÇÃO

DE PRÉMATRÍCULA, liberada por documento em formato PDF ao final do processo.

3.3 As informações registradas são de caráter auto declaratórias e de

responsabilidade do declarante, portanto, o candidato que preencher algum dos

campos do formulário eletrônico com informações inverídicas estará

automaticamente eliminado do processo seletivo.

3.3.1. Os dados declarados no FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO poderão sofrer

cruzamento com diversas bases de dados do Governo Federal e do Governo do

Distrito Federal.
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